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I nicialmente devemos pensar que a organizacao financeira de um Estado moderno, no caso, do Brasil, também passa por
um planejamento orgcamentéario. Entdo, o Estado ndo pode sair gastando dinheiro publico de uma maneiraindiscriminada.
Todos os gastos do governo, todas as despesas todos 0s investimentos que sdo realizados antes precisam fazer parte de um
pl anejamento.

OPINIAO

Devemos entender que o0 governo € uma maguina muito grande,

composta de muitos servidores e agentes publicos, tem gente bem intencionado e tem gente também néo t&o bem
intencionada. Por isso, € preciso que o Estado tenha um plano de a¢éo e esse plano ndo é um plano muito simples. Alias, é
um plano bem complicado, cheio de detalhes. T&o complexa é a atividade financeira do Estado, por isso a necessidade de
se programar de se estabel ecer um planegjamento.

No Brasil, n6s temos e seguimos o0 model o de planejamento or¢camentério, que é o chamado o or¢gamento-programa, onde
exatamente esse orcamento programa vai basear a conexdo de uma série de elementos que sdo vitais para esse
plangjamento estatal.

O primeiro é a organizac&o de programas de trabalho, onde vai congregar diversos individuos e diversos 6rgdos. Orgaos
inclusive que n&o se conhecem e véo trabalhar em coordenagéo. E o programa garante exatamente que iSso aconteca.
Porém, somente o programa néo basta. E preciso também que se tenham gastos, despesas, valores, receitas agregadas a
esses gastos e ai entdo a razdo da vinculagdo or¢camentdria. Por isso que o or¢camento brasileiro ndo é apenas um
orcamento: ele também é um programa de trabalho. Assim, falamos que é um orgamento-programa 0 modelo que o Brasil
adota.

Dentro desse cenério nés temos esse plangjamento, que é composto na verdade por um conjunto de leis orcamentérias e
isso faz parte, portanto, de um sistema orgamentério e do sistema legislativo, que tem que ser organizado e aprovado por
diversos 0rgéos. Para se ter umaideia, a aprovacdo do orgamento e a sua propria confeccdo, a sua concepgao passa em
praticamente todos os érgaos publicos, todos os poderes, tribunais e todos €l es de uma forma ou de outra atuam paracriar
esse orgcamento. Assim, é preciso que se tenha um conjunto de regras que estabel ecam esse processo. Como que vai ser
feito isso, como vai se organizar esse trabalho? Esse mutirdo é feito em diversos 6rgéos e poderes para se criar 0
orcamento e a partir desta organizacdo toda € que teremos uma forma de elaborar o orcamento final, que se repete
periodicamente. Vai se repetir umavez por ano, no caso dalei orcamentaria anual, por exemplo.

Orgamento é assim, um processo bastante complexo. Por isso que a nossa doutrina passa a denominar esse processo de
elaboracdo do or¢gamento como sendo um ciclo or¢gamentario. Justamente por ser composto por este conjunto de fases ao
longo das quais um orgamento é primeiramente concebido suas primeiras estruturas e depois parte para o processo
legislativo orcamentério, onde serd escrito o texto dalei orcamentaria.

Responsabilidades
O Ministério da Economia é o resultado da fusdo dos ministérios da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e
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Gestéo e da Industria, Comércio Exterior e Servigos, entdo todo ciclo orgamentario acaba ocorrendo dentro dele. Claro
que também ocorre nos poderes e 6rgéos, onde o0 orgamento é executado, mas no que tange a elaboragéo do orgamento
ficadentro das secretarias integrantes do Ministério da Economia. No ciclo orgamentario existem as fases de elaboragdo
dos projetos de lei orcamentaria. Depois € composto pelo processo orgamentério, que é o processo legislativo
orcamentario, a chamada fase legislativa. A seguir, vai ter afase da execugdo do or¢gamento que quando o orgamento j&
estaraem vigor.

Na fase de execucdo orcamentaria, os poderes e 6rgaos comegam a gastar e fazer o recebimento das quantias, as
operacdes de crédito e realizar 0s atos orgamentarios positivos. E quando temos o inicio da vigéncia do or¢camento e,
depois, ao término dessa vivéncia, nos teremos a fase de controle e avaliagdo da execucdo orcamentaria. Por isso podemos
dizer que o ciclo orcamentario que nés conhecemos é composto de quatro fases bem definidas:

a) afase da elaboracéo,

b) afase Legidativa,

c) afase de execucéo €

d) afase de controle e avaliac8o da execucdo orcamentaria

Descrevendo como funciona os principais pontos dentro desse ciclo orcamentério, temos as leis orcamentéarias que
comegam a ser escritas, que sdo escritas na verdade em pedacos, pois o poder legislativo trabalha no pedaco que diz
respeito aele proprio. O Poder Judiciario também elabora sua parte do orcamento, comegando pelos tribunais
isoladamente, depois junta isso numa parte Unica e entdo envia essa documentacdo para o Ministério da Economia, aonde
temos a Secretaria de Plangjamento, que era 0 antigo Ministério do Planejamento, Or¢camento e Gestéo, onde existe a
tecnologia dainformagéo que vai auxiliar no trabalho de organizacdo de desenvolvimento desse processo todo,
culminando onde todos esses pedacos dalei orcamentéria sdo agregados, unificados, organizados e sistematizados pela
Secretaria de Orcamento, que funciona dentro do Ministério da economia, para entdo seguir ao ponto de elaboragéo do
projeto de lel orcamentéria.

Qual é a autoridade na Republica brasileira que tem afuncéo de assinar esse projeto e de encaminhar esse projeto ao
poder |legislativo, que uma vez elaborado ainda ndo acabou a histéria? Sim, ainda tem muita coisa para frente. E feito o
projeto de lei, primeiramente, e esse projeto entdo € encaminhado ao poder legislativo para que o aprecie e decida se vai
aprové-lo, daformacomo veio ou se esse projeto sofrerda emendas. Muito raro o projeto ser aprovado exatamente da
maneira que o Executivo encaminhou. Assim, o executivo encaminha o projeto de lei, no entanto € o legidativo que vai
decidir se aguele orcamento sera ou ndo aprovado. Entdo ai, entramos no mundo dos primeiros episodios mais
importantes do ciclo orgamentério, que é achamadainiciativa de lei orcamentéria.

O Ministério da Economia entéo vai consolidar o projeto de lei orcamentéria e passar para o presidente da Republica, que
assina esse projeto e encaminha para o Congresso Nacional. Encaminhando esse projeto para o conhecimento do Poder
Legidativo, o presidente da Republica € a Unica autoridade que pode iniciar o projeto de lel orcamentaria em nosso pais,
se estamos falando logicamente do or¢camento Federal. Se for o orgcamento do estado-membro, ai € o governador do estado
e se for no &mbito Municipal é o prefeito que vai assinar e encaminhar o projeto de lei orcamentaria. Entéo, é o chefe do
Poder Executivo de cada um dos entes da Federacdo que sera o titular Unico destainiciativa, de projeto de lei
orcamentéria.

Principaisleis orcamentérias

As principais de leis orgamentérias que nds temos no Brasil sdo alei do PPA, do plano plurianual de vigéncia quadrienal,
que faz um tipo de fungdo de manter a continuidade dos programas orgamentéarios da gestéo anterior de governo. Temos
também as Leis de Diretrizes Orcamentérias (LDO), a Lei Orcamentéria Anual (LOA), ambas anuais. E obrigag&o do
presidente da Republica que encaminhe estes projetos de lei, se ndo fizer o encaminhamento isso pode caracterizar crime
de responsabilidade, como esta previsto na nossa Constitui ¢do.

Plano plurianual (PPA)

O PPA no caso da Uni&o em particular, porque estados e municipios esses prazos podem ser diferentes, vai ser
encaminhado pelo presidente até o dia 31 de agosto do primeiro ano do seu mandato. Serd encaminhado apenas umavez
ao longo do seu mandato e terd um prazo de até quatro meses antes do final da sessdo Legidativa, o que cai no dia31 de
agosto de cada ano e esse projeto volta do Congresso Nacional com a decisdo do congresso até o dia 22 de dezembro. 1sso
no primeiro ano do mandato do presidente da Republica, esse projeto vai vigorar por quatro anos, quando novamente sera
posto em vigéncia um novo projeto.
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Mas no ano em que o presidente esta fazendo o PPA, ele tem que fazer também aLDO e aLOA? Sim, 0S processos
acontecem separadamente e simultaneamente. N&o pode parar de fazer o PPA ao mesmo tempo que continua afazer alLel
de Diretrizes Orcamentérias e aLei Orcamentaria Anual. A LDO acontece no primeiro semestredo anoeaLOA é
encaminhada e aprovada no segundo semestre do ano. 1sso acontece porque para se trabalhar com a LOA precisater a
LDO, que traz uma série de parametros, uma série de regras que sao necessarias para elaboragcdo daLOA. O ciclo
orcamentario que a nossa Constituicéo Federal estabel ece seria comegando primeiramente com o Plano Plurianual, que é
definido e esta presente na Constituicéo da Republica Federativa do Brasil. O PPA jaexistia antes da Constituicéo de 88,
uma versdo dele que era previsto em mencionado na Lei 4320/64, e até hoje € mencionado nestalei, mas elando falava
muita coisa arespeito do plano, falava mais da LOA. E que dentro da estrutura do chamado orgcamento-programa, vocé
ndo pode por tudo o que tem de planegjamento da mesma lei, isso por umarazdo muito simples: existem determinados
aspectos do plangjamento que precisam de médio prazo para execucao. Por exemplo, o Governo Federal vai comegar a
construir umarodoviae € |6gico que ele ndo vai terminélaem um ano apenas, pode ser que va precisar de quatro, seis,
0ito anos ou mais. Existem certos servicos que sdo continuados e ndo vao se encerrar em somente um ano, entéo o
governo precisater um plangjamento de longo ou médio prazo. A longo prazo ele tem esse planejamento, depois faz
planejamentos menores que vao detalhar 0 ano a ano. Por isso, quando nds falamos de leis orcamentérias, estamos
falando de leis diferentes que funcionam como se fossem pegas.

O PPA fornecera de forma regionalizada as diretrizes objetivos e metas da administracdo publicafederal para as despesas
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duracdo continuada. Devemos ressaltar que o
Plano Plurianual é regionalizado, ou sgja, ndo éigual para o Brasil inteiro, é adaptado para cada regido do Brasil
distribuido por regibes socioeconémicas. Assim, concluimos que o PPA planegja a agdo governamental de médio e longo
prazo de forma adaptada para cada regigo do Brasil e asua principal funcéo € determinar diretrizes, que sdo orientagtes
gerais que se aplicam paratodos os poderes e 6rgaos. E uma orientacdo que estabel ece ef etivamenteque que nenhum
poder ou 6rgdo do Governo Federal vai realizar despesas ou contratar novas despesas ou vai acrescentar despesas com o
intuito de favorecer minorias por exemplo. Todos deverdo agir com transparéncia nas suas negociagdes. E uma espécie de
norma ndo € detalhada. mas da um caminho para o que se quer acancar ao longo da vigénciado PPA.

Lei de Diretrizes Orcamentéarias (LDO)

No caso daLei de Diretrizes Orcamentarias, o projeto vai do presidente da Republica para o Congresso até o dia 15 de
abril e voltacom adecisdo do Congresso até o dia 17 de julho. Todos 0s anos se repete esse processo, por isso que chama
um ciclo. Ao aprovar umanova L el de Diretrizes Orcamentérias, que o presidente mandou no dia 14 de abril, o prazo
méximo dele € 15 de abril. Se mandar no dia 16 em tese é crime de responsabilidade.

A Lei de Diretrizes orgamentérias confeccionada no primeiro semestre de cada ano tem o propdésito principal de servir de
base para a elaboracdo das |eis orcamentarias anuais. Entre seus diversos papéis, um deles € o dever de estabelecer regras
comuns para elaboracdo do projeto de lei orcamentéria anual, prevendo prazos normas que envolvem por exemplo como
se regjustam valores em relagdo ao passado, condicdes, regras e limites que serdo respeitados pel os deputados e senadores
e pelo presidente na hora de elaboracdo da lei orcamentaria anual. Dentre outros fatores, segundo a maior parte dos
autores, serve como alei que conecta o plano plurianual as respectivas leis orcamentérias anuais.

A Lei de Diretrizes Orcamentérias possui algumas funcdes estabel ecidas na Constituicdo Federal, a primeira € orientar a
elaboracdo da LOA, entdo vai trazer normas de como poder legislativo. Como o executivo e o judiciario vao proceder
para montar o projeto de lei orcamentéria anual? S80 normas procedimentais que vVao orientar esse processo e vao
padronizar orientar isso de uma maneira mais organizada, também vai dispor sobre as metas e prioridades da
administracdo para o exercicio subsequente, mesmas metas que aparecem no PPA. porém com a diferenca de ser realizada
num programa de ano por ano, diferente do PPA que vai vigorar no periodo de quatro anos.

Lei Orcamentaria Anual (LOA)
A Lei Orcamentéria Anual (LOA), obviamente como o proprio nome diz, seratodo ano, inclusive no mesmo ano mesmo
gue o presidente da Republica estd mandando o PPA .

Assim como vocé tem o plano plurianual que vai cumprir certos papéis, certos tipos e dimensdes e planegjamento, depois
vocétem aL DO, que faz um papel diferente do PPA e por finalizar o ciclo legislativo a LOA, que trabalhando juntas uma
fazem o papel de complementar a outra.

A Lei Orcamentaria Anual contém a previsdo da Receita e a fixag8o da despesa, autorizagdo para créditos suplementares e
também a autorizacdo para operacdes de crédito. Sdo quatro funcdes principais da LOA, uma delas é prevé areceita,
estimar mai's ou menos quanto que o ente federativo vai arrecadar no ano seguinte, elateravigéncia de um ano, comeca a
vigorar em 1° de Janeiro vai até 31 de dezembro. Essa previsdo elafaz para que se fixe as despesas, 0 maximo de despesa
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detalhado por elementos que o ente vai fazer, estabelece qual € o maximo que se vai gastar. Dentro dessa previsdo de
receita que elafaz € que se possibilita a autorizagdo para créditos suplementares sdo autorizagfes para aumentar essas
fixacOes e despesas quando for necessério.

Quando se constatar ao longo da execugdo orgamentéria em um orgdo que 0s recursos ndo sao suficientes para atender
bem a populacéo, aconteceu um fato imprevisto. Este faz uma solicitacdo de crédito suplementar parao Ministério da
Economia, que vai analisar a possibilidade de se conceder, entéo se o presidente da Republica concordar, assina o que
seriaumalel de crédito suplementar para que autorize o aumento desse montante na Lei Orcamentaria Anual.

As Leis Orcamentarias Anuais sempre sao feitas antes para vigorar no ano seguinte, pois dispdem sobre as despesas de
capital para o exercicio subsequente. Aquelas despesas com obras de duragéo continuada que sdo também detalhadas ano
por ano s80 as mesmas despesas do PPA, sO que elas sdo programadas ano por ano, por exemplo, 0s impostos que vao ser
cobrados ou de quem que vai cobrar o imposto. Essa matéria é parale tributéria, aqui alei de diretrizes orcamentérias vai
estabel ecer os par@metros principais para as politicas principais a serem adotadas a garantir uma autonomia e a0 mesmo
tempo zelar para que néo traga prejuizos ao erario publico.

Conclusdo

O orcamento na Constitui¢cdo de 1988 deu um tratamento bastante minucioso para 0s orcamentos publicos, revelando a
preocupacdo dos constituintes com a figura do or¢camento como instrumento de planejamento da acdo governamental ao
detalhar as normas a respeito do or¢camento, normas de fundamental importancia para a organizacdo do ordenamento
juridico e também a organizacdo da atuacdo dos governantes nas questfes orcamentarias.

A respeito das leis orcamentarias, sd0 essas que vao orientar toda a administracéo publica federal, estadual, municipal,
diretaeindireta na previsdo e o tratamento de despesas de capital de durac&o continuada e de programas de aplicacéo
imediata, portanto € servir de base do plangjamento geral dos governantes para a elaboracéo de um or¢camento
consolidado.

A visdo superficial do ciclo orcamentario apresentada neste trabalho ndo tem o conddo de esgotar todo o assunto acerca
do tema, apenas apresenta um pequeno entendimento deste vasto e complexo universo que é o Orcamento Pablico,
orcamento este que € de vital importancia para o crescimento econémico de qualquer Estado. Estado forte e planificado
numa nacao justa e solidéria.
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